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ESHIDO DO ESPIRITO SllHTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

RESOLU:Ç.ltO Nº 04/86. 

DISPÕE SOBRE SUBSÍDIO DOS VERElillORES-, Dê:, CAM&­

Rfri: Mü:NICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, E Dlt 

OUTBkS PROVID:ti:NCI.AS .. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conceição 
do Castelo, Estado do Esp:Íri to San.to; FAÇO S.fU3ER, que este Legi~ 
la.tive Municipal, nos têrmos da RESOLUÇÃO :N2 04/86 de ~ de Ago,2 
to de 1986, APROVOU e eu na qualidade de Presidente Promulgo a 
seguinte: 

/ 

RESOLUÇÃO 

ART. 1º- O subsídio mensaJ. dos ~ereadores até 
31 de Dezembro de 1986, é fixado em: 

A.) Parte Fixa: CZ$ l.800,oo(H1lll1 Mil e 

Oi to centos Cruzados) •. 
B) Pa.rte Variável: CZ$ 2$000,oo(Dois 

Cruzados). 
Mil 

C) O vereador perceberá por despesa de 
transporte e Locomoção, por seção 
desde que se faça presente e parti -
cipe da mesma: CZ$ 200,00(Duzentos 
Cruzados). 

D) R Representação da presidente .. será 

de: CZ$ 2'. 532, 00 (lDois Mil e Quinhen -
tos e Trinta e Dois Cruzados). 



\ 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

ART. 2Q- A presente Resolução tem seus efeitos 
retroagidos/ a ].Q de Julho de J.986. · 

ART. 3Q- Revogam-se as disposições em Centrá -
rio. 

Sala .das Sessões da Câmara Municipal de Conce,i 
ção do Castelo-ES., em 29de Rgosto de 1986. 

MBLO 


